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Ligas Unidas Soccer Association


LIGAS UNIDAS SOCCER ASSOCIATION  
199 South Main Street
Fall River, MA. 02720

ESTATUTOS
REGULAMENTOS

ESTATUTOS

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO I

Esta liga usará a dominação “LIGAS UNIDAS SOCCER ASSOCIATION”.

a) A LUSA, terá a sua sede na cidade de Fall River, Massachusetts.
b) A Ligas Unidas Soccer Association poderá simplesmente usar como sua designação a sigla: L.U.S.A. ou apenas Liga.
ARTIGO II

A L.U.S.A. tem por fins princípais:
a) Promover, desenvolver, regulamentar e dirigir a prática do futebol.
b) Estabelecer e manter relações com outras Ligas ou Associações congêneres.

c) Organizar anualmente os Campeonatos, Torneios, Disputa da Taça L.U.S.A. e aínda, quando possível, outras provas consideradas convenientes à espensão e desenvolvimento do futebol da Liga.
ARTIGO III

São insígnias da Liga a Bandeira e o Emblema cujos modelos e descrição constam do anexo ao presente Estatuto.

ARTIGO IV

A L.U.S.A. é constituida pelas seguintes categorias de sócios:
a) SÓCIOS FUNDADORES:

b) SÓCIOS EFECTIVOS: Todas as Equipas filiadas que obtiveram a repectiva filiação como Seniors ou Veteranos depois de cumpridas as condições regulamentares exigidas para o efeito.

ARTIGO V
As candidaturas para a filiação, só serão consideradas se forem feitas em papel timbrado com o nome da Equipa, nome dos Directores, nome e local do campo quando jogam em casa e assinada pelo Presidente.
· Único = Terá que ser apresentada na liga durante o mês de Janeiro.
ARTIGO VI
Constituam DIREITOS dos Sócios EFECTIVOS:
a) Possuir Diploma de Filiação.

b) Participar por meio dos seus associados, nas provas da L.U.S.A. de harmonia com os respectivos regulamentos.

c) Propor por escrito à Direcção as providências julgadas úteis ao desenvolvimento e prestígio de L.U.S.A., incluindo alterações aos ESTATUTOS.

d) Examinar na Sede da Liga as contas da sua Gerência.

e) Dirigir às autoridades competentes, por intermédio da Liga, reclamações e petições contra actos ou factos lesivos dos seus direitos.

f) Receber os Comunicados e demais publicações da Liga.

g) Participar por intermédio dos seus Delegados nas reuniões da Assembleia Geral e na Direcção/Equipas.

ARTIGO VII
Constituam DEVERES dos Sócios EFECTIVOS:
a) Elaborar ou reformar os Estatutos e Regulamentos segundo a orientação decorrente destes Estatutos e Regulamentos da L.U.S.A.
b) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e Regulamentos da L.U.S.A. e as instruções das autoridades competentes.

c) Pagar dentro do prazo regulamentar as dívidas contraidas para com a L.U.S.A.
d) Submeter à autorização da Liga a organização dos Torneios ou outras provas de carácter particular.

e) Enviar à liga por escrito todas e qualquer alterações dos elementos desportivos da sua equipa, e

f) E os mais deveres que lhe sejam atribuídos por este Estatuto, pelos Regulamentos ou por deliberação da Assembleia Geral.

ORGANIZAÇÃO DA L.U.S.A
ARTIGO VIII
A L.U.S.A. realiza os seus fins por intermédio dos seguintes Orgãos:
a) ASSEMBLEIA GERAL

b) DIRECÇÃO

c) CONSELHO DE DISCIPLINA

d) CONSELHO DE JUSTIÇA

ARTIGO IX

Será de dois anos o periodo de duração do mandato dos membros dos Orgãos da Liga que podem ser re-eleitos.

ARTIGO X

1°)  - Perderão o mandato os membros dos Orgãos da L.U.S.A. que injustificadamente faltarem a três reuniões consecutivos ou que não cumprem as obrigações decorrentes do presente Estatuto.
2°)  - Compete ao Presidente do respectivo Orgão apreciar e decidir sobre a justificação apresentada e dar conhecimento ao Presidente da Assembleia Geral.
ARTIGO XI

Compete ao Presidente da Assembleia Geral declarar a perda de mandato e aceitar renúncia de qualquer membro dos Orgãos da L.U.S.A.

ARTIGO XII

Os membros de cada Orgão da liga a eleger pela Assembleia Geral sê-lo-ão por escrutínio e segundo o sistema de lista completa, por cada um dos Orgãos considerando-se eleita a lista que obtiver maior número de votos.
ARTIGO XIII

Só podem ser eleitos para os Orgãos da Liga, pessoas que reunam os seguintes requesitos gerais:
a) Sejam maiores de 18 anos de idade;

b) Que não tenham sofrido penalidade por crime infamante de direito comun;

c) Não tenha sofrido penalidade de irradiação, ainda que amnistiado; e

d) Sem cargos alguns nos outros Orgãos da L.U.S.A.
ARTIGO XIV
As lista dos candidatos aos Orgãos da L.U.S.A. devem de ser submetidos à mesa da Assembleia Geral trinta (30) dias de antecedência às eleições a realizar na reunião da Assembleia Geral na primeira  semana de Dezembro.
ARTIGO XV

No caso de vacatura do lugar do Presidente de qualquer Orgão, o mesmo será preenchido pelo Vice-Presidente.
ARTIGO XVI

No caso de vacatura do cargo de qualquer membro de um Orgão  da L.U.S.A. incluindo o de Vice-Presidente que assuma a Presidência, será a vaga preenchido por apontamento da mesa da Assembleia Geral.
a) Se o Orgão ficar sem quorum, proceder-se-á a nove eleição no prazo de trinta (30) dias.
b) Os membros do Orgão eleito nos termos da alínea anterior completarão o mandato dos anteriores.

ARTIGO XVII

Os membros dos Orgãos eleitos de acordo com o Artigo – IX dos Estatutos só terminarão o seu mandato quando os seus sucessores tomarem posse.
ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO XVIII
1°)  - Compôem a Assembleia Geral de L.U.S.A.
a) – A mesa da Assembleia Geral é constituída por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário.
b) – Todas as Equipas filiadas que se encontram no gozo dos seus direitos.

2°) – Cada Equipa far-se-á representar nas reuniões da Assembleia Geral pelo máximo de dois Delegados, mas só um poderá exercer o direito de voto.

3°) – Os Delegados devem de ser credenciados no início da Época. No caso de haver substituitos, estes devem estar de posse duma credencial devidamente assinada pelo Presidente da Equipa.

4°) – Se à hora marcada não estiver a maioria dos clubes filiados, esta dará seguimento aos trabalhos com os clubes presentes.
ARTIGO XIX
1°)  - Participam obrigatóriamente nas reuniões da Assembleia Geral mas sem direito a voto:

a) – A Direcção de L.U.S.A.
b) – Os Orgãos da Liga que para o efeito tenham sido convocados por escritos.

2°)  - Poderão assistir, como observadores, às reuniões de Assembleia Geral, mas sem direito a votos:

a) – Os Orgãos da Liga ainda que não sejam convocados.

b) – Os Orgãos de informação quando autorizados pela mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO XX
1°)  - Ao Presidente da Assembleia Geral, ou na sua falta o Vice-Presidente, compete;
a) – Convocação das reuniões da Assembleia Geral, a orientação dos trabalhos e disciplina da mesma;.

b) – Atender a todos os deveres que o seu cargo exija; e

c) – Votar obrigatóriamente nas reuniões da Assembleia Geral, em caso de empate.

2°)  - O Secretário terá a seu cargo o registo nos livros das Actas de todos os assuntos deliberados nas reuniões da Assembleia Geral e de auxiliar o Presidente no exercício das suas funções.
A DIRECÇÃO
ARTIGO XXI

A Direcção da L.U.S.A. é constituída por cinco (5) membros com as seguintes funções;
1°)  - Um Presidente que: deverá dirigir todas as reuniões da Direcção, das reuniões da Direcção/Equipas, fazer os apontamentos necessários, orientar e verificar se todos os trabalhos da Liga estão sendo executados dentro da norma e atender a todas as funções e deveres que o seu cargo exige.

2°) – Um Vice-Presidente que na falta do Presidente exerce todas as suas funções.

3°) – Um Secretário-Geral que: terá a seu cargo o registo no livro das Actas de todas as deliberações das reuniões da Direcção e das da Dircecão e das da Direcção/Equipas, terá, também, à sua responsabilidade todo o trabalho de secretaria e destribuir pelo Secretário Adjunto.

4°) – Secretátio-Adjunto que em colaboração com o Secretário Geral executa o expediente de secretaria, e

5°) – Um Tesoureito que: terá a seu cargo a parte financeira da L.U.S.A., organizará e manterá em dia os livros das contas bancárias e apresentar, quando necessário, um relatório actualizado do movimento financeiro e, assinar juntamente com o Presidente os cheques e documentos de carácter financeiro.

CONSELHO DE DISCIPLINA

ARTIGO XXII
Compoem o Conselho de Disciplina de cinco (5) elementos da Direcção e os membros da Mesa da Assembleia Geral quando requeridos pelo Presidente.;

· Único – Compete ao Conselho de Disciplina apreciar e punir de acordo com os regulamentos todas as infrações disciplinares imputadas por pessoa ou colectividades da L.U.S.A., em comformidade com os regulamentos vigentes dos Estatutos da L.U.S.A.
CONSELHO DE JUSTIÇA

ARTIGO XXIV
O Conselho de Justiça é composto pelo Conselho Técnico, Conselho Fiscal e pela Comissão de Inquéritos.

CONSELHO TÉCNICO

ARTIGO XXV
O Conselho Técnico é composto por três elementos: um Presidente e dois vogais que deliberá em pleno os protestos dos jogos, com o dever e competência de:

a) – Interpretar as leis de futebol em todos os casos que lhe sejam presentes pelos restantes Orgãos da L.U.S.A.
b) – Apreciar e resolver em primeira instância os protestos dos jogos, interpretando e aplicando as leis do jogo.

c) – Emitir parecer sobre todos os assuntos de ordem técnica que sejam apresentados pela Direcção.

COMISSÃO DE INQUÉRITOS

ARTIGO XXVI
A Comissão de Inquéritos será composta pela Direcção da Liga, com o dever e competência de:

a) – Inquirir e apurar com o mais número possivel de pormenores, os casos que lhe forem apresentados pela L.U.S.A.
b) – Apresentar por escrito, no prazo de cinco dias após a conclusão do mesmo, um relatório das ocorrências, à Direcção.

CONSELHO FISCAL

ARTIGO XXVII
O Conselho Fiscal será composto por  um Presidente e dois vogais com o dever e competência de:

a) – Fiscalizar as contas da L.U.S.A., pelo menos uma vez por ano.
b) – Propor à Assembleia Geral a sua aprovação em caso que as considere em ordem.

ARTIGO XXVIII
A Direcção de L.U.S.A. terá a sua reunião, quando necessário, com a maioria dos seus membros às quartas-feiras sem intervenção alguma dos Delegados que só será permitida a sua presença quando convocados por motivos especiais.
ARTIGO XXIX
As Equipas filiadas serão representadas nestas reuniões por dois Delegados mas só um(1)  terá o direito de voto, e será:

c) – Enviado uma notificação oito (8) dias com antecedência da data da reunião, aos filiados.

d) – As faltas às reuniões, a chegada atrazada de trinta minutos da hora marcada e ausentarem-se da mesma sem justificação, as Equipas serão multadas em $50.00  pela primeira fracção e adicionadas a esta mais $100.00 pela segunda falta e assim sucessivamente pelas faltas seguintes.
ARTIGO XXX
Dois terços (2/3) das Equipas filiadas tem poder para requerer a uma reunião especial, após apresentação por escrito das razões daquele pedido, à Mesa da Assembleia Geral.

REUNIÃO DA ASSEMBLEIA

GERAL E DAS

EQUIPAS/DIRECÇÃO
PROTESTOS E

RECURSOS DOS JOGOS

ARTIGO XXXI
Os protestos e recursos dos jogos terão de ser feitos em papel timbrado, dactilografados ou escritos a tinta, devidamente assinados e autenticados por carimbo da Equipa e devem de dar entrada na L.U.S.A. setenta e duas (72) horas após à realização do jogo. Os recursos aos protestos devem de ser feitos no prazo de oito (8) dias após recebimento da deliberação do Conselho Técnico.

ARTIGO XXXII
Os protestos devem ser acompanhados da importância de cinquenta ($50.00), importância esta que será devolvida se os mesmos forem julgados procedentes.
ARTIGO XXXIII
A causão aplicável a qualquer recurso é de $50.00 não refundável seja qual for a decisão do Conselho Técnico.

TERMOS DE FILIAÇÃO

E

INSCRIÇÃO DAS EQUIPAS
ARTIGO XXXIV
O custo de filiação das novas Equipas será de oitocentos ($800.00) dollars.

a) – O custo das incrições de cada Equipa será determinado, anualmente pela Direcção e aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO XXXV
O termo de filiação ou a desistência do filiado da Liga, implicará sempre no pagamento de todas as despesas e multas para com a Liga.

a) – Considera-se um Equipa desfiliada, aquela que não se inscrever numa Êpoca.
ARTIGO XXXVI
Qualquer Equipa filiada que não cumpra as suas obrigações para com esta Liga poderá ter a sua filiação terminada pela Direcção, sujeita no entanto, rectificação por dois terços (2/3) dos votos dos Delegados presents.

ARTIGO XXXVII
No caso de uma Equipa mencionada no Artigo XXXV pretender voltar a filiar-se, terá de pagar novamente a filiação, podendo ser readmitida na primeira vaga que surja.

REGULAMENTO DISCIPLINAR

ARTIGO I
É considerado infracção disciplinar o acto ou actos praticados pelas Equipas, Directores, Dirigentes, Treinadores, Massagistas, Delegados, Jogadores e bem assim pelos Espectadores, contrários aos deveres de correcção desportiva sendo estes puníveis, quer consista em acção quer em omissão, independentemente de ter produzido qualquer resultado perturbador.

ARTIGO II
O poder disciplinar da L.U.S.A. é exercido pelo Conselho de Disciplina que:

a) – Aplicará todas as sanções disciplinares previstas nos Estatutos e Regulamentos de L.U.S.A., mas
ARTIGO III
As penas aplicáveis aos Dirigentes, Directores, Treinadores, Delegados e Massagistas pelas infracções cometidas são:

a) – Repreensão por escrito,
b) – Suspensão e

c) – Multa.

ARTIGO IV
As penas aplicáveis aos Jogadores pelas infracções cometidas são:

a) – Advertência,
b) – Repreensão registada e
c) – Suspensão.

A repreensão terá lugar quando ao Jogador for mostrado pelo Árbitro dois cartóes amarelos na mesma Época. O jogador a quem for mostrado dois cartões amarelos no mesmo jogo, ou 5 cartões amarelos durente a mesma Época, será punido com um jogo de suspensão, desde que tenha sido notificado oficialmente.
ARTIGO V
As penas aplicáveis ás Equipas  pelas infracções disciplinares que cometerem ou cometidas pelos espectadores, são:
a) – Multa,

b) – Indemnização,

c) – Derrota,
d) – Subtracção de Pontos

e) – Interdição temporária do Campo de Jogos

f) – Vedação de Campo de Jogos

g) – Desclassificação
h) – Baixa de Divisão

i) – Exclusão das Competições

ARTIGO VI
As penas de repreensão por escrito serão aplicadas a faltas leves e sempre no intuito de aprefeiçoar a conduta desportiva do arguido.
ARTIGO VII
As penas de multa aplicadas às Equipas importam para estes a obrigação do respectivo pagamento no prazo de trinta (30) dias contados da sua notificação para o efeito. Se o pagamento não se efectuar no prazo fixado, a multa será agravada de cinquenta (50%) por cento, tendo de ser paga no prazo de dez (10) dias. Se o arguido não cumprir com o estipulado, a multa será agravada para cem (100%) por cento e se não for paga no prazo de dez (10) dias, o arguido será suspenso até ao cumprimento da sua obrigação.

 ARTIGO VIII
As penas aplicadas aos Jogadores serão cumpridas em jogos oficiais:

a) – Se não puder ser cumprida na Época em que foi imposta, transita na sua execução para a Época seguinte, mas só depois da sua inscrição do Jogador em causa.

b) – O Jogador punido com menos de oito (8) jogos pode participar em jogos particulares dentro das normas estipuladas na (Alinea b do Art. VIII) dos Regulamentos do Jogo.

c) – Contam para cumprimento da pena de suspensão, os jogos em que sejam averbadas as faltas de comparência do adversário em jogos oficiais.
d) – Os jogos não homologados contam para o efeito de cumprimento das penas, mas se o jogo for repetido, os jogadores que estavam ou foram castigados nesse jogo, podem alinhar no jogo de repetição, desde que já tenham cumprido o respectivo castigo. Tambem ficam em condições de participar no jogo de repetição, os jogadores inscritos apôs o jogo não homologado.

e) – O Jogador que, no boletim do Árbitro, tenha sido mencionado como expulso, fica automaticamente suspenso até resolução do Conselho de Disciplina.

f) – Se não for dada decisão definitiva pelo Conselho de Disciplina no prazo de quinze (15) dias, a suspensão fica automaticamente sem efeito.

g) – Em caso de Inquérito o Jogador fica suspenso até à conclusão do mesmo, notificando-se a Equipa que representa.

ARTIGO IX

As penas de suspensão aplicadas a Dirigentes, Directores, Treinadores, Massagistas e Delegados cumpre-se a partir da data da respectiva notificação (Comunicado) não podendo durante aquele periodo desempenhar qualquer actividade desportiva nas Equipas filiadas.

ARTIGO X

A pena de derrota faz perder à Equipa castigada os pontos correspondentes ao jogo a que a falta disser respeito, os quais serão atribuidos ao adversário. Se a prova for a eliminar a victória será do adversário.
ARTIGO XI
A pena de desclassificação importa na perda de todos os pontos correspondentes aos jogos já disputados e a não prossecução na prova. Nos jogos a eliminar será atribuida a victória ao adversário.
ARTIGO XII
A pena de indemnização consiste no pagamento pelas Equipas faltosas dos danos materiais causados a outros, pelos memberos ou adeptos da Equipa faltosa, e ainda:
a) – Independentemente desta sanção podem ainda, os infractores, ficarem sujeitos a uma reparação civil por danos causados nos casos previstos.
b) – O cumprimento da pena de indemnização fica sujeito ao regime das multas previstas no Artigo VII deste Regulamento Disciplinar.

ARTIGO XIII
Na Liga haverá um registo especial, para cada infractor, de todas as penas que forem aplicadas.
GRADUAÇÃO DAS PENAS

ARTIGO XIV
As penas são graduadas conforme a gravidade das faltas e tomando em consideração às circunstâncias agravantes e atenuantes.

ARTIGO XV
São circunstâncias agravantes de qualquer falta disciplinar: ser o arguido Dirigente, Capitão da Equipa ou Jogador-Treinador, a premeditação, a combinação de faltas com outros, a reincidência a sucessão e a acumulação de faltas.

ARTIGO XVI
São circunstâncias atenuantes das faltas disciplinares: o bom comportamento, a confissão espontânia, ter sido provocado, acatar as ordens prontamente, haver sido louvado e de ter prestado relevantes serviços ao futebol e à L.U.S.A.
FACTOS DOS JOGADORES

ARTIGO XVII
São puníveis pela L.U.S.A. nos termos dos Artigos seguintes, as faltas disciplinares praticadas pelos jogadores por ocasião dos jogos organizados pela Liga ou por Equipas filiadas, quer seja de carácter oficial ou particular, quer sejam participantes nos jogos ou meros espectadores.

ARTIGO XVIII
As faltas dos jogadores cometidas contra a Equipa de Arbitragem são punidas da seguinte forma:
a) – Protestos ou qualquer outra atitude incorrecta: suspensão até dois (2) jogos.
b) – Injúria ou difamação: suspensão de trés (3) a seis (6) jogos.

c) – Ameaça ou tentativa de agressão: quatro (4) a oito (8) jogos.
d) – Agressão: suspensão de três (3) a cinco (5) anos e multa de $400.00. Esta pena só poderá ser aplicada depois do Inquérito e o arguido ficará suspenso até à conclusão do mesmo.

ARTIGO XIX
As faltas mencionadas nas alineas a), b), c) e d) do Artigo XVIII, quando cometidas pelos jogadores contra Delegados, Treinadores, Massagistas e Directores Desportivos, com direito de permanecerem na zona do compo aos jogos, são puníveis com as penas previstas nessas mesmas alineas.

ARTIGO XX
As faltas praticadas contra outros jogadores  serão punidas nos seguintes termos:

a) – Comportamento  incorrecto: suspensão até dois (2) jogos.

b) – Injúria, difamação ou jogo perigoso sistemátco: suspensão de um (1) a três (3) jogos.

c) – Jogo violento, ameaças ou tentativas de agressão: suspensão de dois (2) a quatro (4) jogos.

d) – Agressão: suspensão de três (3) a seis (6) jogos.

e) – Resposta à agressão: suspensão de dois (2) a quatro (4) jogos.

f) – Agressão recíproca: suspensão de quatro (4) a seis (6) jogos, e

g) – Cuspir: suspensão de quatro (4) a oito (8) jogos.
ARTIGO XXI
As faltas cometidas pelos jogadores  contra o público serão punidas nos termos seguintes:

1°)  – Agressão: suspensão de um (1) a  três (3) jogos.
2°)  – Agressão recíproca, resposta à agressão ou comportamento incorrecto: suspensão de um (1) a dois (2) jogos.

3°)  – Ofença pública, gestos obsenos, exposição pública das partes íntimas do corpo ou cuspir: suspensão de quatro (4) a oito (8) jogos.

ARTIGO XXII
Os jogadores que incitarem outros à pratica das infracções previstas nos Artigos anteriores são punidos com iguais penas.

ARTIGO XXIII
Os jogadores que ostencivamente incitarem, por gestos ou palavras, o público, contra a Equipa de Arbitragem ou outros, serão punidos com suspensão de quatro (4) a oitos (8) jogos.

ARTIGO XXIV
Os jogadores prevaricadores a motivação ou a graves desacactos públicos, serão punidos com suspensão de oito (8) jogos a dezasseis (16) jogos.
ARTIGO XXV
Será aplicada a pena de dois (2) anos de suspensão aos jogadores que hajam recebido recompensa ou aceitem promessas de recompensa para actuarem de mode a falsear os resultados de jogos de modo a benificiar o adversário ou terceiro.

ARTIGO XXVI
Os jogadores que deem ou prometam recompensa a terceiros para que estes actuem de modo a falsear os resultados de forma a benificiar o adversário ou outros, serão punidos com a pena de dois (2) anos de suspensão.:

a) – O mesmo Artigo aplica-se a Directores Desportivos ou membros da Direcção de qualquer Equipa que se puder provar proporcionadora de tal oferta, seja ela monetária ou qualquer outro tipo de oferta.
ARTIGO XXVII
O jogador que desrespeitar, injuriar ou difamar a L.U.S.A., o Conselho de Arbitragem ou ainda os seus Dirigentes, será punido com a suspensão de oito (8) jogos a dezasseis (16) jogos.
1°)  - Se pretender agredir os Dirigentes acima mencionados serão punidos: suspensão de dez (10) a vinte (20) jogos.
2°)  - Se agredir os referidos Dirigentes serão punidos: suspensão de dois (2) a quatro (4) anos.
3°)  - O jogador que, devidamente notificado, não comparecer para prestar declarações em processo instaurado pela Liga, será punido com suspensão até prestar as declarações devidas.

4°)  - O jogador que prestar falsas declarações ou usar decumentos falsos ou actuar em fraude será punido com três (3) a seis (6) meses, e, 
5°)  - O jogador que alinhar nas condições refereidas nas alíneas a) ou b) vo n° 2 do Artigo XXIX do Regulamento Disciplinar, será punido de um (1) mês a um (1) ano de suspensão.

FACTOS DAS EQUIPAS

ARTIGO XXVIII
A Equipa que impeça o Árbitro de dar início ao jogo à hora marcada, ou proceda em termos retardar o início da  segunda parte, será repreendido por escrito e em caso de reincidência, será punida com a multa de $100.00.
ARTIGO XXIX
1°)  - A Equipa que em jogos oficiais, utilizar jogadores que não estejam legais, será punida em derrota nos jogos em que ele tenha alinhado e multa de $300.00
2°)  - Considera-se especialmente impedidos de alinhar:

a) – Os jogadores suspensos, e

b) – Os jogadores que não possuindo cartão de jogador da Liga, usem cartão que lhes não pertece ou tenha obtido sem preencherem os requesitos regulamentares.
ARTIGO XXX
1°)  - A falta de comparência não justificada duma Equipa ao jogo oficial, será punida com derrota de cinco (5) a zero (0) e multa de $200.00, e ainda se a falta for de um dos últimos dois (2) jogos de uma prova a disputar por pontos, a Equipa será desclassificada da respectiva prova.

2°)  - A falta não justificada de uma Equipa a dois (2) jogos seguidos ou a três (3) alternativos, será punida com derrota e multa de $300.00 dolares em cada jogo que faltou e será desclassificada na respectiva prova.
3°)  - A Equipa faltosa será ainda obrigada a pagar todas as despesas de arbitragem e da organização do jogo.
4°)  - Somente justificam a falta: a força maior, o caso furtuito e a culpa de terceiro que determinem a impossibilidade de comparência.
5°)  - A justificação da falta terá de ser por escrito e no prazo de quarenta e oito (48) horas acompanhada das provas ou da indicação de meio de as obter.
6°)  - A Direcção apreciará a justificação da Equipa faltosa após a sua apresentação.
7°)  - De decisão de Direcção que julgue a falta injustificada será aplicada as penas previstas neste artigo.
ARTIGO XXXI

As Equipas que comunicarem a decisão de não participarem em provas organizadas pela Liga, antes destas começarem, serão punidas com multa de $100.00 dolares e impedidas de fazer parte em jogos da Liga.

ARTIGO XXXII
As Equipas que comunicarem em não participar em provas oficiais da Liga, depois destas terem principiado, serão punidas com multa de $200.00 dolares, e ainda:

a) – Se a prova for a disputar por pontos: com desclassificação.

b) – Se a prova for por eliminatória: fica eliminada após o aviso.

c) – Se qualquer Equipa desistir no fim da primeira volta do Campeonato, (após ter jogado contra todas as outras Equipas) a pontuação continuará sendo a do fim da primeira volta.

d) – Caso essa Equipa desistir após ter jogado apenas alguns jogos da primeira volta (sem jogar contra todas as outras Equipas) a pontuação verificada no encontro frente a essas Equipas deixará de existir.

e) – Caso o mesmo se verificar no início da segunda volta (após ter jogado um (1), dois (2) ou mais jogos que não tenha jogado contra todas as Equipas), a pontuação passará a ser verificada no fim da primeira volta.
ARTIGO XXXIII
A Equipa que abandonar a recinto dos jogos oficiais, será punida com a derrota de cinco (5) a zero (0) ou com o resultado verificado na altura se este for superior e, ainda com multa de $200.00 

· Único – Considera-se abandono do campo a saida deliberada de um número de jogadores que impeça o Árbitro de iniciar ou continuar o jogo.
ARTIGO XXXIV
A Equipa que der ou prometer recompensa a terceiros com a finalidade de falsificar o resultado de qualquer jogo oficializado pela Liga será punida com multa de $150.00 e desclassificação de todas as provas da Liga.

ARTIGO XXXV
A Equipa que aceitar recompensa ou promessas a terceiros com os fins mencionados no Artigo XXXIV, será punida com as sanções disciplinares previstas nesse Artigo assim como, tambem, quando na sua forma de tentativa.

ARTIGO XXXVI
As faltas dos Dirigentes das Equipas, Directores, Delegados, Treinadores e Massagistas, contra a equipa de arbritragem serão punidas do seguinte modo:

a) – Protestos ou  atitudes incorrectas: suspensão dez (10) a trinta (30) dias e multa de $25.00 a $50.00.

b) – Injúrias ou  difamaçóes:  suspensão de  trinta (30) dia a noventa (90) dias e multa de $50.00 a $100.00.
c) – Ameaça ou tentativa de agressão: suspensão de três (3) meses a um (1) ano e multa de $100.00 a $150.00 dolares.
d) – Agressão: suspensão de dois (2) a quatro (4) anos e multa de $300.00 dolares.
e) – Os Dirigentes que incitarem outros à practica das infracçóes das alíneas anteriores, são punidos com iguais penas.
ARTIGO XXXVII
As faltas dos Dirigentes das Equipas, Directores, Delegados, Treinadores e Massagistas, contra jogadores e uns contra os outros no exercício das suas funções, serão punidas nos seguintes termos:

a) – Injúria ou difamaçóes: suspensão de um (1) a três (3) meses.
b) – Ameaça ou tentativa de agressão: suspensão de três (3) a doze (12) meses.

c) – Agressão: suspensão de dois (2) a quatro (4) anos.

ARTIGO XXXVIII
As faltas dos Dirigentes das Equipas contra Dirigentes da L.U.S.A., por virtude  das suas funções, serão punidos nos termos seguintes:

a) – Injúria ou difamaçóes: suspensão de  três (3) a seis (6)  meses e multa de $100.00.

b) – Ameaça ou tentativa de agressão: suspensão de seis (6) a vinte (20) meses e multa de $200.00.

c) – Agressão: suspensão de quatro (4) anos e multa de $400.00 e ao agredido será indemnizado.
FACTOS DOS ESPECTADORES

ARTIGO XXXIX
As Equipas prevericadoras ou consideradas como tal, são responsáveis pelos distúrbios ocorridos quando da realização de jogos oficiais, provocados por Espectadores, Dirigentes ou jogadores, nos termos seguintes:

a) – Se únicamente conduzirem à interrupção não definitiva do jogo ou originarem dificuldades ao seu prosseguimento, as Equipas serão punidas com multa de $100.00.

b) – Se provocarem lesão nas pessoas, mas sem levarem à interrupção do jogo, nem originarem dificuldades ao seu prosseguimento, as Equipas serão multadas com multa de $100.00.

c) – Se provocarem lesões e levarem à interrupção do jogo ou originarem dificuldades, as Equipas serão multadas de $250.00.

d) – Se os distúrbios, quer provoquem ou não lesões mas, levarem o Árbitro a não dar início ao jogo ou continuá-lo depois de interrupção, as Equipas serão punidas com derrota por cinco (5) a zero (0) ou com o resultado se este for superior, e multa de $375.00.

e) – Se os distúrbios, quer ou não provoquem lesões, ocorrem fora ou dentro do rectângulo, após o termo do jogo, as Equipas serão multadas $300.00 dolares.
f) – Se durante os distúrbios, alguns Dirigentes da LUSA ou Conselho de Arbitragem forem agredidos, as Equipas serão multadas em $500.00.

ARTIGO XL
As Equipas visitadas compete zelar pela segurança à volta do rectângulo do campo de jogos de maneira a assegurar a melhor protecção a todos elementos ligados com a realização dos jogos e manter ordem e disciplina dentro dos seus campos onde se realizam os seus jogos, durante e após a sua realização que deverão decorrer num ambiente de correcção, lealdade, desportivismo e de boa camaradagem.

ARTIGO XLI
As Equipas serão sempre, responsáveis pelas faltas mencionadas neste Regulamento Disciplinar e as multas terão de ser pagas  dentro do prazo fixado pelo Artigo VII do Regulamento Disciplinar.
ARTIGO XLII
A Direcção ordenará inquérito sempre que o entender necessário e em especial quando os elementos constantes do boletim do Árbitro não são suficientes para dicidir sobre a aplicação de penalidades pelas faltas cometidas em campo.

REGULAMENTOS DO JOGO 

ARTIGO I
As leis do jogo são as promulgadas pela F.I.F.A.
a) – Cada Equipa será formada pelo menos de onze (11) jogadores, um dos quais será o guarda-redes.

b) – O número mínimo de jogadores para formar uma Equipa são sete (7), um dos quais será o guarda-redes.

ARTIGO II
No início do jogo os jogadores efectivos devem de ter or cartões de identidade passadas pela LUSA, para apresentação ao Árbitro. No caso de haver substituições, os substitutos procedirão da mesma forma.
a) – É permitido a qualquer jogador – nas condições exigidas na a), do Artigo III, deste Regulamento – actuar num jogo oficial sem o cartão de identificação, mediante a apresentação ao Árbitro de um documento devidamente assinado pelo jogador em causa e um Director Desportivo. Todavia a Equipa será punida com multa de $5.00 dolares por cada infracção a este Artigo. Ainda neste caso, o Árbitro pode exigir identificação do jogador com fotografia que lhe permita identificar o mesmo.
ARTIGO III
Antes do início do jogo os Delegados das Equipas entregarão ao Árbitro e ao Delegado da Equipa adversária a relação dos jogadores (line-up) com a constituição das respectivas Equipas, incluindo os nomes, números da camisola e números dos cartões da Liga.
a) – A Equipa que não respeitar ao estabelecido a este Artigo, utilizando jogadores no Line-up mal cardenciados como, falta do número de registo, número da camisola, nome do jogador incorrecto, repetição números ou numeração incorrecta que não corresponde ao jogador a utilizar, é punida com multa de $50.00 dolares por cada infracção. A referida multa será aplicada, mesmo que a Equipa adversária não proteste ou reclame.

b) – A Equipa que utilizar jogadores não mencionados no Line-up, a cumprir castigo, mal inscrito, será punida com derrota naquele jogo e com a multa de $100.00 dolares por cada infracção.

ARTIGO IV
As Equipas que vão defrontar deverão estar prontas para entrar no campo do jogo quinze (15) minutos antes da hora marcada para o encontro.

a) – Se uma das Equipas não estiver presente à hora marcada para o encontro, o Árbitro aguardará quinze (15) minutos. Se no fim deste tempo, a ausência continua, ser-lhe-á aplicada as sanções previstas no Artigo XXX no Regulamento Disciplinar.

b) – Se ambas as Equipas incorrem na falta prevista na alínea anterior, ser-lhes-ão aplicadas tambem as sanções do Artigo XXX do Regulamento Disciplinar.

c) – Sómente em caso de acidente comprovado, poderá a falta de comparência ser considerada justificada. Neste caso, a LUSA marcará nova data para o encontro. Mas a Equipa em falta será reponsável por todas as despesas do jogo não realizado.

ARTIGO V

A hora para o início dos encontros oficiais será marcada pela Direcção da Liga.

ARTIGO VI

Adiamento ou antcipações dos jogos poderão ser solicitados pelas Equipas interessadas, pelo menos 30 dias antes do jogo, mas ficam sempre sujeitas á resolução da Direcção e ao consentimento da Equipa envolvida no referido encontro, em documento assinado pelas duas Equipas.

ARTIGO VII

Todos os jogos oficiais ou não oficiais, em que tomem parte as Equipas da Liga serão sempre jogados sobre a juridição da Direcção.

ARTIGO VIII
Todas as Equipas filiadas que queiram participar em jogos particulares, de exibição ou em torneios, terão de submeter por escrito um pedido à LUSA.
a) – No caso de se tratar de um torneio, a Equipa organizadora terá de submeter à LUSA, o regulamento desse torneio pata a devida aprovação.
b) – O jogador na situação de castigado só poderá tomar parte nestes jogos com a autorização por escrito pasada pela Direcção e que a sua suspensão não seja alé de oito (8) jogos.
c) – A Equipa que em jogos particulares pretender usar jogadores de outras Equipas filiadas, deve obter autorização por escrito da Equipa a quem o jogador pertence.

d) -  A não observação das alíneas a), b), e c) deste Artigo, implicará numa multa de $50.00  por cada infracção.

ARTIGO IX
Os capitões de Equipa, Treinadores, Massagistas, Directores Desportivos, Delegados e Managers aos jogos, terão de usar as braçadeiras indicativas do cargo que desempenham.
a) – Sómente o Capitão da Equipa é dado o direito de, respeitosamente, solicitar ao Árbitro esclarecimentos sobre ocorrências do jogo.
b) – Só é permitida a permanência, dentro do campo, no banco dos suplentes, jogadores suplentes, Delegados ao jogo, Manager, Directores Desportivos, Treinadores e Massagistas com as respectivas braçadeiras. Delegados da LUSA, Conselho de Arbitragem e Orgãos de Informação.

ARTIGO X
A Época futebulista iniciar-se-á, quando possível, no mês de Abril, e terminará após o termo do último jogo oficial da L.U.S.A.
ARTIGO XI
Os jogos da Super-Taça realizar-se-á após a final de Taça de L.U.S.A.
a) – Qualquer jogo referende às finais das referidas taças, serão realizadas em Fall River ou arredores (New Bedford ou Taunton), tendo em conta a aproximidade da sede.
ARTIGO XII
Os casos omissos e não previsots nos Regulamentos do Jogo serão dicididos pela Direcção da LUSA.

REGULAMENTOS DOS JOGADORES

 ARTIGO I
Todos os jogadores que desejam representar qualquer Equipa da L.U.S.A., terá que submeter um contrato de Liga, devidamente preenchido e assinado, conjuntamente com um dos Directores da Equipa que vai representar, com a obrigação de juntar duas fotografias.

a) – O último dia para inscrições de jogadores será o dis 31 de Agosto da época em curso.

ARTIGO II
Todos os jogadores inscritos só poderão actuar oficialmente depois de estarem na posse do cartão de identificação passado pela L.U.S.A.

ARTIGO III
A inscrição do jogador: - Contrato devidamente assinado e duas fotografias recentes 1¼ x 1¼ ou digitais - deve de ser entregue na L.U.S.A. na Terça-Feira anterior ao dia do jogo oficial. Só assim os jogadores inscritos estarão aptos a representar a sua Equipa, desde que estejam na posse dos cartões de identificação passados pela Direcção da LUSA.
ARTIGO IV
É exigida a idade mínima de dezoito (18) anos completados para o jogador se inscrever. Todavia, será autorizada a inscrição de jogadores com a idade compreendida entre os dezasseis (16) a dezoito (18) anos, desde que os pais ou tutores assinem a respectiva autotização. Esta Liga declina a responsabilidade em possíveis ocorrências que possam vir a verificar-se com a inscrição de jogadores de idade inferior a dezoito (18) anos.

ARTIGO V
O número de jogadores inscritos por Equipa são de vinte e cinco (25) o máximo. Só podem ser inscritos no Line-up vinte e dois (22) jogadores, e as substituições serão livres. Porém, os jogadores que por qualquer razão forem substituídos não podem voltar ao rectângulo do jogo. Serão permitidas o máximo de nove (9) substituições por Equipa em cada jogo.
ARTIGO VI
O contrato do jogador termina no fim da época. Qualquer jogador que assine mais que um (1) contrato e cujas inscrições deem entrada na secretaría da L.U.S.A., será suspenso por um (1) ano, a partir da data da entrada da última inscrição.
ARTIGO VII
As cartas de desobrigações, devidamente preenchidas e autênticadas pelas Equipas, deverão ser remetidas à L.U.S.A.
a) – O jogador desobrigado poderá inscrever-se por outra Equipa filiada até o último dia de inscrições.  A partir dessa data o jogador desobrigado não pode actuar até o fim da época em curso. Todavia, não será permitido inscrições de jogadores depois do fim da primeira volta.
ARTIGO VIII
O jogador desobrigado ou que tenha terminado a época, não poderá assinar por outra Equipa sem primeiro devolver o equipamento que lhe haja sido distribuido. Cabe à Equipa provar quanto ao fornecimento do equipamento.
· Único – Nenhum jogador poderá ser desvinculado quando se encontra a cumprir castigo.
REGULAMENTOS GERAIS

PROTESTOS DOS JOGOS 

E

SEUS RECURSOS

ARTIGO I
Só são admitidos protestos sobre a validade dos jogos com os fundamentos seguintes;
a) – Qualificação de jogadores,
b) – Irregulares condições dos campos de jogos, e
c) – Erros de Arbitragem.
Parte 1ª) – Os protestos sobre a classificação dos jogadores só podem ter lugar     até ao encerramento da época em relação aos jogos efectuados no decurso dessa época. Os protestos considerados como procedentes depois de concluida e homologada a prova, apenas vale para impôr as sanções que possam caber ao Clube e ao jogador protestado, mas a classificação final será mantida excepto se o Clube protestado estiver á frente da classificação, este perderá o título da prova que nesse ano não será ajudicado. Os protestos sobre a má qualificação dos jogadores devem de ter provas claras e evidentes e entregue à Direcção da L.U.S.A.

Parte 2ª) – Os protestos sobre as condições do terreno de jogo só serão considerados se forem feitos perante o Árbitro, antes do início do encontro, salvo se incidirem sobre factos ocorridos durante a marcha do jogo pois, nesta hipótese, deverá o Delegado ao jogo, na primeira interrupção do encontro, prevenir o Árbitro de que no final da partida, fará o seu protesto. Se o Árbitro considerar o campo em boas condições para o jogo, não será admitido protestos.
Parte 3ª) – Os protestos com fundamentos nos erros de Arbitragem só poderão ter lugar;




- Se forem erros técnicos e não erros de factos.




- Se forem manifestados ao Árbitro pelo Delegado e




  mencionado no relatório do Árbitro.

ARTIGO II
Os protestos indicados nas alíneas b) e c) do Artigo I interpôem-se por meio de declaração escrita e assinada no boletim do Árbitro pelo Delegado da Equipa ao jogo no final do encontro.

ARTIGO III
Nos processos dos protestos, não são admitidas provas circunstanciais, testemunhos emitidos por qualquer entidades, filmes, fotografias ou opiniões escritas, mesmo que provenham de Dirigentes ou membros dos Conselhos.

ARTIGO IV
As decisões do Conselho Técnico (orgão competente para julgar os protestos) devem conter referências espressas às declarações do Árbitro e a matéria legal considerada infrigida nas alegações do protesto e devem mencionar circunstanciadamente as considerações e razões que conduzem à procedência do protesto.

ARTIGO V
As alegações respeitantes aps protestos dos jogos só podem ser admitidos se derem entrada na L.U.S.A. até às vinte e uma (21:00) horas na terça-feira seguinte ao jogo e acompanhada da importância de $50.00 dolares, a qual será refundável se o protesto for dado como procedente.

ARTIGO VI
A caução aplicável a qualquer recurso é de $50.00 dolares não refundável seja qual for a decisão do Conselho Técnico.
ARTIGO VII
A Equipa que tenha feito declaração de protesto no boletim do Árbitro e não dê cumprimento ao disposto do Artigo V, será imposta a multa de 50% da caução que lhe competia.

ARTIGO VIII
No caso de procedência do protesto dundamentado nas alíneas b) e c) do Artigo I será mandado repetir o jogo.

ARTIGO IX
Se o fundamento tiver sido o da alínea c), a Direcção da L.U.S.A. dará conhecimento ao Conselho de Arbitragem, para of efeitos que entender conveniente

ARTIGO X
As decisões do Conselho Técnico tem recurso, assim como as do Conselho de Disciplina referendes aos protestos que não dê cumprimento ao disposto no Artigo V.
SELECÇÃO DA L.U.S.A.
REGULAMENTOS
ARTIGO I
A Selecção de futebol da L.U.S.A. é a Equipa representativa desta Liga e é composta, únicamente, por jogadores nela inscritos.

ARTIGO II
A organização da Selecção é da exclusiva responsabilidade da Direcção da L.U.S.A. que nomeará o Selecionador, Treinador, Massagista, Roupeiro e o Coordenador que terá de ser um membro de Direcção.

ARTIGO III
1°)  - Compete ao Selecionador colaborar com o Coordenador em todos os trabalhos relativos à Selecção.
2°)  - Escolher jogadores que constituirão a Selecção.
3°)  - Nomear de acordo com o Coordenador os jogadores que deverão desempenhar o cargo de Capitão da Selecção.
ARTIGO IV
1°)  - Compete ao Treinador colaborar com o Selecionador e o Coordenador sempre que necessário.

2°)  - Promover o treino físico, técnico e táctico dos jogadores selecionados.
3°)  - No caso de se justificar a presença de um Treinador-Adjunto, a sua função será a de auxiliar o Treinador principal.
ARTIGO V
Compete ao Massagista exercer as funções específicas do seu cargo, tomando a seu cuidado os produtos farmacêuticos necessários.

ARTIGO VI
1°)  - Compete ao Roupeiro zelar pelos equipamentos, distribuí-los pelos jogadores selecionados de acordo com as instruções do Treinador e recolhê-los após jogo, verificando se estes estão completos.
2°)  - Colaborar com todos os membros da Selecção e participar todas as ocorrências aos seus Dirigentes.
ARTIGO VII
1°)  - Compete ao Coordenador colaborar com todos os Dirigentes da Selecção.
2°)  - Comunicar à Direcção da L.U.S.A. todas as ocorrências e necessárias de Selecção.
3°)  - Zelar pela conservação do material que lhe for comferido e fazer as devidas provisões de acordo com a deliberação da Direcção.
ARTIGO VIII

Os jogadores convocados para a Selecção da L.U.S.A. estão sujeitos aos seguintes deveres;
1°)  - Apresentarem-se nos locais no dia e horas que lhes foram indicadas par os treinos e jogos.
2°)  - Zelar pelo Equipamento que lhe foi distribuído, devolvendo-o logo que ele não necessite.
3°)  - Acatar as ordens do Treinador e colaborar com todos membros da Selecção.
ARTIGO IX
1°)  - Nenhum jogador inscrito na L.U.S.A. poderá recusar-se a tomar parte na Selecção e nos seus trabalhos, salvo casos devidamente justificados e comprovados.
2°)  - O jogador que for convocado para os treinos ou jogos da Selecção da L.U.S.A. e que, sem motivo justificado não comparecer, incorrerá nas penas de quatro (4) jogos de suspensão.
3°)  - A violação dos deveres dos selecionados, quer consista em acção, quer em omissão e, independentemente de ter produzido qualquer resultado perturbador, é punível nas disposições fundamentais do Regulamento Disciplinar da L.U.S.A.
REGULAMENTOS

DE

PROVAS OFICIAIS
CAMPEONATO

ARTIGO I
O campeonato da LUSA é de participação para todas as Equipas filiadas, classificadas r inscritas na época corrente.

ARTIGO II
O campeonato será disputado em duas voltas. Cabe à Direcção, o direito de alterar o antes dito, se no seu entender for  para o bem do futebol da L.U.S.A.

· Único – No final do campeonato haverá um Campeão que automáticamente disputará a Super-Taça.
ARTIGO III
A classificação das Equipas do campeonato da L.U.S.A será formada da seguinte forma:




Vitória --- --- --- 3 pontos




Empate--- --- --- 1 ponto




Derrota--- --- --- 0 pontos

ARTIGO IV
A LUSA instituirá, para o seu campeonato, os seguintes prémios;

· Taça para Campeão

· Taça de Disciplina

· Taça para melhor goleador

· Taça para o guarda-redes menos batido

TAÇA DA L.U.S.A.
ARTIGO I
A Taça da LUSA será dispotada por todas as Equipas filiadas.
a) – Será disputada numa só mão, por eliminatória.
b) – Ficam apuradas para a eliminatória seguinte as Equipas vencedoras.
c) – Sempre que se verifique um número impar de Equipas uma delas ficará isenta, por sortieo, da eliminatória.
d) – A Equipa isenta por sorteio tem de jogar nas eliminatórias seguintes para que tenha sido apurada.
e) – Os jogos de cada eliminatória serão disputados nos campos que, por sorteio, sejam das Equipas visitadas.
f) – A final da Taça será num só jogo, entre as Equipas apuradas na eliminatória anterior.
g) – O jogo da final será sempre realizado em campo neutro, designado pela Direcção da L.U.S.A. dando em conta a disponibelidade de campos neutros.
ARTIGO II
Se no final dos encontros dos jogos da Taça se verificar igualdade, proceder-se-á a jogos de desempate da seguinte forma:
a) – Depois de cinco (5) minutos de intervalo o jogo continua por mais trinta (30) minutos, divididas em duas partes iguais de quinze (15) minutos, sem intervalo, mas com troca de campo.
b) – Se findo o prolongamento referido, ainda houver igualdade, proceder-se-á à marcação de grandes penalidades, de acordo com as normas recomendadas pela FIFA.
c) – Se por circunstâncias imprevistas, não se encontrar um vencedor, de acordo com as alíneas anteriores, será o  jogo repetido em data a fixar pela Direcção da L.U.S.A.
ARTIGO III
As despesas do jogo da Taça da L.U.S.A. serão suportadas em partes iguais pelas Equipas contendoras.

ARTIGO IV
A Liga insituirá para as duas Equipas finalistas os seguintes prémios:

a) – Medalhas para os jogadores da ambas as Equipas, e
b) – Taça LUSA para o Vencedor.
SUPER-TAÇA DA L.U.S.A.
ARTIGO I
A Super-Taça será disputada num só jogo, no fim da semana depois do final da Taça da L.U.S.A., sempre que seja possível.

ARTIGO II
Serão contendores à Super-Taça:

a) – O Campeão da L.U.S.A. e a Equipa vencedora da Taça da LUSA.
b) – Se o Campeão da L.U.S.A. for o vencedor da Taça da L.U.S.A., a Equipa finalista da Taça da L.U.S.A. será a contendora.
ARTIGO III
O jogo será realizado, sempre quanto possível, num campo neutro designado pela Direcção da L.U.S.A.

ARTIGO IV
Se no final dos encontros dos jogos da Taça se verificar igualdade, proceder-se-á a jogos de desempate da seguinte forma:

a) – Depois de cinco (5) minutos de intervalo o jogo continua por mais trinta (30) minutos, divididas em duas partes iguais de quinze (15) minutos, sem intervalo, mas com troca de campo.
b) – Se findo o prolongamento referido, ainda houver igualdade, proceder-se-á à marcação de grandes penalidades, de acordo com as normas recomendadas pela FIFA.
c) – Se por circunstâncias imprevistas, não se encontrar um vencedor, de acordo com as alíneas anteriores, será o  jogo repetido em data a fixar pela Dorecção da L.U.S.A.
ARTIGO V
As despesas da Super-Taça serão suportadas em partes iguais pelas Equipas contendoras.
REGULAMENTO GERAL
REGRAS PARA ATRIBUIÇÃO

DA

TAÇA DISCIPLINA

ARTIGO I
Esta Taça destina-se a premiar a Equipa que durante a época melhor comportamento colectivo obtiver, e será atribuida à Equipa que tenha menor número de pontos, segundo a tabela seguinte:
a) – Por cada jogo de suspensão a jogadores
---
1 ponto
b) – Por cada $25.00 de multas a Directores
---
1 ponto
c) – Por cada $25.00 de multas a Equipas
---
2 pontos
d) – As Equipas que tenham Jogadores ou Directores castigados por um (1) ano ou mais, estão atomaticamente desclassificadas.
ARTIGO II
Em caso de empate em pontos, a Taça será atribuida à Equipa que tenha obtido o menor número de cartões amarelos na época.

ARTIGO III
Se o  empate persistir, a Taça será atribuida à Equipa que tenha efectuado mais jogos oficiais durante a época.
ARTIGO IV
Se ainda se verificar um empate, serão atribuidas Taças de Disciplina às Equipas empatadas.

REGRAS PARA A CLASSIFICAÇÃO

DO MELHOR MARCADOR

ARTIGO I
Será considerado o melhor marcador, o jogador que maior número de golos obtiver na prova em disputa.
ARTIGO II
Em caso de igualdade o desempate será feito da seguinte forma:

1°)  - O que tiver menos jogos realizados.
2°)  - O mais disciplinado.
3°)  - Aquele cuja Equipa seja mais disciplinada.
REGRAS PARA A CLASSIFICAÇÃO

DO GUARDA-REDES

MENOS BATIDO

ARTIGO I
Será considerado o Guarda-Redes menos batido o que menos golos sofrer no conjunto de maior número de jogos realizados por um mínimo de dois terços (2/3) dos jogos na prova em disputa.

ARTIGO II
Em caso de igualdade de golos sofridos, o desempate será feito da seguinte forma:

1°)  - O que tiver menos jogos realizados.
2°)  - O mais disciplinado.
3°)  - Aquele cuja Equipa seja mais disciplinada.
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO I
Para além das disposições, já lavradas no Estatuto, Regulamento Disciplinar, Regulamento das Provas Oficiais, Protestos dos Jogos e outras Regras, deverão estas disposições especiais, contidas neste Regulamento, serem observadas por todos os membros das Equipas filiadas e membros dos Orgãos da L.U.S.A.

ARTIGO II
A Época futebolistica iniciar-se-á com a 1ª Jornada do Campeonato e terminará após o termo to último jogo oficial.
ARTIGO III
Os jogos oficiais realizar-se-ão principalmente aos Sábados e Domingos, consoante a disponibelidade dos campos e da Equipa de Arbitragem.

ARTIGO IV
Se os jogos não forem cancelados pela L.U.S.A., por motivo de mau tempo, compete ao Árbitro julgar se é ou não propício à realização do encontro.

ARTIGO V
Os jogos cancelados ou que devido às condições atmosféricas não for possível iniciar-se ou concluir-se, a Direcção designará outra data, salvo se houver um acordo mútuo entre as Equipas contendoras e entregue na Secretaría da Liga até à terça-feira seguinte.

ARTIGO VI
As Equipas que não aparecerem aos jogos serão punidas nos termos to Artigo XXX do Regulamento Disciplinar.

ARTIGO VII
As Equipas devem de se apresentar em campo equipadas. Cada Equipa com o equipamento completo, idêntico e devidamente numerado nas costas da camisola.

ARTIGO VIII
Quando o equipamento das duas Equipas que se vão defrontar num jogo oficial, são da mesma côr, a Equipa visitada deve de trocar de côr. Recomenda-se um equipamento branco ao visitado.

ARTIGO IX
Os Directores Desportivos, Delegados, Treinadores, Massagistas assim como Jogadores, devem de ter em sua posse, quando no exercício das suas funções, o cartão de identificação da L.U.S.A. A falta dos cartões nos jogos oficiais é multada em $5.00 dolares.

ARTIGO X
As alterações aos Regulamentos só ficam em vigor no mês de Janeiro da Época corrente, depois de terem sedo aprovadas por dois terços (2/3) dos Delegados das Equipas filiadas, em reunião de Assembleia Geral.

ARTIGO XI
Os casos omissos e não previstos nos Regulamentos da L.U.S.A. serão decididos pela Direcção.
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